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CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado lescente - Av. das Nações, nº 400 – Tel./Fax: 65 33 61 2417 

 
PORTARIA Nº 003/CMDCA/2009 

 
 Dispõe sobre o credenciamento dos Fiscais  da 
3ª Etapa do Processo de Escolha (eleição) de 
membros do Conselho Tutelar. 

 
BERNADETE FERNANDES GREGOLIN OLIVEIRA,  

Presidente em exercício, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Barra do Bugres-MT,  no uso de suas atribuições contidas na Lei Municipal nº. 1.858/2009, de 19 
de Junho de 2009, atendendo ao disposto na Lei Federal  nº. 8.069 de 13 de julho de 1990,  
Resolução nº 001/CMDCA/2009, Edital 001/CMDCA/2009 e Edital 003/CMDCA/2009; 

  
RE S O L V E: 

Art. 1º - CREDENCIAR os Fiscais abaixo relacionados para atuar na 3ª Etapa (eleição) do 
Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Barra do Bugres, junto às Mesas 
Receptoras de Votos e  Junta Apuradora: 
 
I - Candidato GERVÁSIO DOS ANJOS SILVA 
 Fiscais:  Tarcisio Uzinski  - RG 37.199.559-0 
     Julio Cezar Uzinski – RG 18.34028-8 
 
II - Candidato RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
 Fiscal: Ana Raquel Claudino Shinkai – RG 1777042-4 
 
III - Candidata CLEIDE MOREIRA DE SOUZA  
 Fiscais: Bruna Alves dos Santos – RG 1893902-3 
    Leila Sebastiana de Mesquita França – RG 1712910-9 
     Claudio Alves dos Santos – RG 11914840 
 
IV - Candidato JOSUÉ ALVES NASCIMENTO 
 Fiscais: Rosana Greice de Aguiar – RG 661478 
    Welington B. Nascimento – RG 2314210-3 
 
V - Candidata SILVANA LÍDIA DA SILVA 
 Fiscais: Elizete Alves Ferreira – RG 101.309-42 
    Simone Silva dos Santos – RG 1813116-6 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor  na data de sua  divulgação na Sede do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e publicação na imprensa escrita e eletrônica.   

Barra do Bugres/MT,  29 de Julho de 2009. 
  
 

BERNADETE FERNANDES GREGOLIN OLIVEIRA 
Presidente  em exercício - CMDCA de Barra do Bugres - MT  
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